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Emancipação – Cartório Santa Cruz
cartoriodesantacruz.com.br/emancipacao

Por meio da escritura de emancipação, os pais podem emancipar filhos a partir de 16
anos para que eles tenham plena capacidade civil e operem os seus negócios sem
necessitar de autorização.

Em regra, a escritura deve ser providenciada com a presença de ambos os pais.
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